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Ata da Quarta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em sete de março 

de dois mil e dezesseis. Abertura: Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 

dezoito horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com endereço na Avenida Lauro 

Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Quarta Sessão Ordinária do ano de dois mil e dezesseis, da 

quinta Legislatura, sob a presidência do Vereador Lorinei Somavilla (PDT). Na abertura dos trabalhos o 

Presidente efetuou a “verificação do quorum”, registrando a presença dos seguintes Vereadores: Celia 

Billig de Castilhos (PMDB), Cláudio Puntel dos Santos (PDT), Ildo Nagorsny (PP), Jardel Silveira (PP), 

Joelson Neu (PMDB), Gustavo Pinto (PSB), Mateus Cristian Ebert (PP), Rosângela Dalcin Steffanello 

(PMDB). Constando o número legal de Vereadores, o Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os 

trabalhos da Terceira Sessão Ordinária e convidou o Vereador Gustavo Pinto para fazer a leitura do texto 

bíblico e após solicitou um minuto de silêncio pelo falecimento do Senhor Henrique Silveira de Aguiar. O 

Presidente cumprimentou os Vereadores, as servidoras Cristiana Soder, Fabiola Pereira, Mariângela 

Ravanello, o Assessor Jurídico Marciano Ravanello e Amanda Cristina Neu. Em seguida, foi posta em 

discussão a ata da sessão ordinária anterior. Não havendo manifestações, o Presidente colocou em 

votação a ata que foi aprovada por unanimidade. Expediente: Prosseguindo os trabalhos, no espaço 

destinado ao “expediente” não constaram correspondências. Já na pauta legislativa constou Requerimento 

nº 1, de 29 de fevereiro de 2016, de autoria do Vereador Gustavo Pinto onde solicita licença das atividades 

parlamentares pelo período de 60 (sessenta) dias a contar de 08 de março a 06 de maio de 2016. 

Pequeno Expediente: No “pequeno expediente” não houve Vereadores inscritos. Grande Expediente: No 

“grande expediente” não houve Vereadores inscritos. Ordem do Dia: Em seguida, iniciou a “ordem do dia”, 

onde constou o Requerimento nº 1, de 29 de fevereiro de 2016, de autoria do Vereador Gustavo Pinto 

(PSB), onde solicita licença das atividades parlamentares pelo período de 60 (sessenta) dias a contar de 

08 de março a 06 de maio de 2016 para tratar de interesse particular. O Presidente colocou em discussão 

o Requerimento. Não havendo manifestações o mesmo foi posto em votação e aprovado por 

unanimidade. Projeto de Lei Legislativo nº 03, de 22 de fevereiro de 2016 que “Altera o art. 5º e seu 

parágrafo único da Lei Municipal nº 1.120, de 19 de dezembro de 2013, conforme específica”. Em 

discussão, a Vereadora Celia Billig de Castilhos solicitou vistas ao projeto em nome da Bancada do 

PMDB. O Presidente concedeu vistas e informou que o Projeto seguirá baixado nas comissões. Encerrada 

a ordem do dia passou-se para as Explicações Pessoais: Após o intervalo não houve Vereadores inscritos 

para explicações. Encerramento: Nada mais havendo, o Presidente marcou a próxima Sessão Ordinária 

para o dia vinte e um de março, às dezoito horas, em nome de Deus, encerrou a Quarta Sessão Ordinária 

da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em sete de março de dois mil e dezesseis. 

 


